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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2025



	PROJETO DE LEI N.º    361 /2025
AUTOR: PREFEITO RODRIGO NEVES - MENSAGEM EXECUTIVA N.º  027/2025
EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI PARA O PERÍODO DE 2026 A 2029.



	RELATOR: Vereador Anderson Pipico 



	I – RELATÓRIO:


Chegou a esta Comissão Permanente o Projeto de Lei nº 361/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Niterói para o período de 2026 a 2029”, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal, e ao artigo 130 da Lei Orgânica do Município.
O projeto estabelece as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Municipal para as despesas de capital e programas de duração continuada no quadriênio 2026–2029, observando os princípios do Planejamento e Orçamento orientados para Resultados, Participação Cidadã e Responsabilidade Fiscal.
O Plano Plurianual 2026–2029 tem como base o Plano Estratégico de Longo Prazo “Niterói Que Queremos (2013–2033)”, atualizado a partir do processo participativo denominado “Niterói Que Queremos 2050”, com ampla consulta pública entre junho e agosto de 2025.

	II – VOTO DO RELATOR


O Projeto de Lei obedece ao ordenamento jurídico-financeiro nacional, em especial:
· Constituição Federal, art. 165, § 1º – que determina a instituição do Plano Plurianual;
· Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), arts. 4º, 5º e 45 – que exigem compatibilidade do PPA com as diretrizes da LDO e as metas fiscais de equilíbrio das contas públicas;
· Lei Orgânica do Município de Niterói, arts. 130 e 131 – que reproduzem a obrigatoriedade de elaboração do PPA municipal;
· Resoluções e jurisprudência dos Tribunais de Contas, notadamente:
· TCU – Acórdão nº 2.267/2015 – Plenário, que destaca a importância do PPA como instrumento de coordenação entre planejamento e execução orçamentária;
· TCE-RJ – Processo nº 100.845-9/2018, que consolidou o entendimento de que o PPA deve apresentar coerência interna, metas mensuráveis e compatibilidade entre programas e indicadores;
· TCE-RJ – Parecer Prévio nº 01/2021, que ressalta que a ausência ou inconsistência de anexos de metas pode comprometer a fidedignidade do planejamento, recomendando sua correção na tramitação legislativa.
A proposta do PPA 2026–2029 observa esses princípios e foi apresentada com anexos programáticos, metas e indicadores, incluindo:
· Estrutura consolidada do Plano;
· Indicadores de impacto e de resultado;
· Ações orçamentárias e produtos;
· Agendas transversais (“Niterói por Elas”, “Niterói Jovem”, “Primeira Infância” e “Niterói Antirracista”);
· Anexo de Obras e Conservação (em atendimento ao art. 45 da LRF)
Projeto de Lei Nº 00361-2025 (8)
.
No tocante à compatibilidade fiscal, o projeto atende aos princípios do equilíbrio entre receitas e despesas e da responsabilidade na gestão fiscal, conforme previsto nos arts. 1º e 4º da LRF, ao definir metas anuais e de médio prazo com base em parâmetros realistas da receita municipal.
Também cumpre a determinação do art. 48, inciso I, da LRF, quanto à transparência da gestão fiscal, uma vez que o processo contou com participação social documentada no relatório “Niterói Que Queremos 2050”, com 4.791 contribuições de cidadãos
Projeto de Lei Nº 00361-2025 (2)

Por fim, destaca-se que o Plano Plurianual contempla uma área de resultado específica para o Poder Legislativo Municipal, com o programa “Governança e Aprimoramento das Ações do Poder Legislativo”, reafirmando o papel institucional da Câmara na modernização administrativa e na educação legislativa.

Logo, considerando a conformidade formal e material do Projeto de Lei nº 361/2025 com a legislação vigente, a observância aos princípios da gestão fiscal responsável, a coerência entre programas, ações e indicadores, e o atendimento à participação cidadã e à transparência administrativa, opino pelo PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Plano Plurianual do Município de Niterói para o período de 2026–2029, bem como as emendas citadas abaixo, elencadas por ordem numérica. 

	III – CONCLUSÃO


A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, emite parecer FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 361/2025, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Niterói para o período de 2026–2029”, bem como para as emendas abaixo relacionadas, elencadas por ordem numérica. 
1,2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 77, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 91, 95,97, 96, 99, 100, 101, 102, 103, 107, 108, 109, 110, 111, 113, 117, 118, 122, 128, 131, 135, 144, 147, 152, 157, 158, 159, 160, 161, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 208, 209, 210, 211, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 245, 246,247, 248, 249, 250, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264,265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 313, 314, 315, 316, 317, 318,319, 320, 321, 323, 324, 325, 327, 329, 332, 334, 342, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 376, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 384, 385, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 392, 394, 395, 396, 397, 398, 399, 400, 401, 402, 403, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 412, 413, 414, 415, 416, 418, 419, 420, 421, 422, 423, 424, 425, 426, 427, 428, 429, 431, 432, 433, 434, 436, 437, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445, 446, 449, 450, 456,457,461,  462,463, 465,468,475,476, 478, 479, 480, 481, 482, 483, 484, 485, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493, 494, 495, 497, 499, 501, 502, 503, 504, 506, 507, 508, 510, 511, 512, 513, 514,516,523, 524,525, 526, 527, 529, 530, 531, 532, 533, 534, 535, 536, 537, 538, 539, 540, 541, 542, 543, 544, 545, 546, 547, 548, 549, 550, 551, 552, 553, 554, 555, 556, 557, 558, 559, 560, 561, 562, 563, 564, 566, 567, 569, 572, 574, 579,581,583, 585, 586, 588, 590, 592, 593, 597, 598, 601, 602, 605, 607, 608, 609, 614, 616, 617, 618, 619, 620, 621, 622, 623, 624, 625, 626, 627, 629, 631, 632, 633, 634, 635, 637, 638, 639, 640, 641, 642, 643, 644, 645, 646, 647, 648, 650, 651, 652, 653, 654, 655, 656, 657, 658, 659, 660, 661, 662, 678, 680, 681, 684, 687, 693, 697, 701, 703,704,. 

Sendo as demais emendas que não constam na listagem, consideradas INAPTAS. 

IV - CONSIDERAÇÕES APÓS A APROVAÇÃO

Após o inicio da votação, considerando os trâmites legislativos, cabe registrar as seguintes alterações. 

I – PLANILHA DAS EMENDAS APROVADAS POR ORDEM NUMÉRICA, CONSIDERANDO AS APROVADAS NA SUA TOTALIDADE, BEM COMO AS APROVADAS PARCIALMENTE. 

	Emendas Aprovadas
	Valor Solicitado
	Valor Aprovado
	INDICAÇÃO DE APROVAÇÃO

	1
	R$ 10.500.000,00
	R$ 1.000.000,00
	PARCIAL

	3
	R$ 11.000.000,00
	R$ 400.000,00
	PARCIAL

	10
	R$ 26.000.000,00
	R$ 2.000.000,00
	PARCIAL

	12
	R$ 700.000,00
	R$ 200.000,00
	PARCIAL

	14
	R$ 1.401.000,00
	R$ 200.000,00
	PARCIAL

	17
	R$ 7.000.000,00
	R$ 800.000,00
	PARCIAL

	18
	R$ 14.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	PARCIAL

	30
	R$ 11.000.000,00
	R$ 750.000,00
	PARCIAL

	36
	R$ 75.000,00
	R$ 75.000,00
	TOTAL

	46
	R$ 19.000.000,00
	R$ 400.000,00
	PARCIAL

	48
	R$ 11.000.000,00
	R$ 400.000,00
	PARCIAL

	51
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	TOTAL

	52
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	TOTAL

	56
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	TOTAL

	57
	R$ 260.000,00
	R$ 260.000,00
	TOTAL

	65
	R$ 1.700.000,00
	R$ 1.500.000,00
	PARCIAL

	69
	R$ 50.000,00
	R$ 50.000,00
	TOTAL

	73
	R$ 50.000,00
	R$ 50.000,00
	TOTAL

	74
	R$ 160.000,00
	R$ 160.000,00
	TOTAL

	79
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	TOTAL

	81
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	TOTAL

	86
	R$ 150.000,00
	R$ 150.000,00
	TOTAL

	87
	R$ 1.200.000,00
	R$ 500.000,00
	PARCIAL

	97
	R$ 800.000,00
	R$ 800.000,00
	TOTAL

	100
	R$ 800.000,00
	R$ 800.000,00
	TOTAL

	102
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	TOTAL

	147
	R$ 50.000,00
	R$ 50.000,00
	TOTAL

	205
	R$ 2.000.000,00
	R$ 2.000.000,00
	TOTAL

	206
	R$ 4.000.000,00
	R$ 4.000.000,00
	TOTAL

	208
	R$ 5.000.000,00
	R$ 5.000.000,00
	TOTAL

	209
	R$ 10.000.000,00
	R$ 10.000.000,00
	TOTAL

	210
	R$ 3.500.000,00
	R$ 3.500.000,00
	TOTAL

	211
	R$ 16.000.000,00
	R$ 16.000.000,00
	TOTAL

	232
	R$ 600.000,00
	R$ 600.000,00
	TOTAL

	235
	R$ 600.000,00
	R$ 600.000,00
	TOTAL

	239
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	TOTAL

	245
	R$ 5.000.000,00
	R$ 5.000.000,00
	TOTAL

	247
	R$ 6.000.000,00
	R$ 6.000.000,00
	TOTAL

	255
	R$ 4.000.000,00
	R$ 4.000.000,00
	TOTAL

	261
	R$ 2.500.000,00
	R$ 1.500.000,00
	PARCIAL

	265
	R$ 6.000.000,00
	R$ 6.000.000,00
	TOTAL

	282
	R$ 16.000.000,00
	R$ 16.000.000,00
	TOTAL

	290
	R$ 4.000.000,00
	R$ 4.000.000,00
	TOTAL

	292
	R$ 2.000.000,00
	R$ 2.000.000,00
	TOTAL

	293
	R$ 32.000.000,00
	R$ 32.000.000,00
	TOTAL

	296
	R$ 30.000.000,00
	R$ 30.000.000,00
	TOTAL

	298
	R$ 1.392.300,00
	R$ 1.392.300,00
	TOTAL

	299
	R$ 900.000,00
	R$ 300.000,00
	PARCIAL

	300
	R$ 2.500.000,00
	R$ 1.000.000,00
	PARCIAL

	301
	R$ 1.500.000,00
	R$ 700.000,00
	PARCIAL

	313
	R$ 5.000.000,00
	R$ 5.000.000,00
	TOTAL

	314
	R$ 1.200.000,00
	R$ 1.200.000,00
	TOTAL

	316
	R$ 13.000.000,00
	R$ 13.000.000,00
	TOTAL

	317
	R$ 1.000.000,00
	R$ 500.000,00
	PARCIAL

	319
	R$ 480.000,00
	R$ 480.000,00
	TOTAL

	329
	R$ 150.000,00
	R$ 150.000,00
	TOTAL

	332
	R$ 550.000,00
	R$ 550.000,00
	TOTAL

	348
	R$ 700.000,00
	R$ 700.000,00
	TOTAL

	350
	1.000.000,00
	R$ 500.000,00
	PARCIAL

	351
	1.200.000,00
	R$ 500.000,00
	PARCIAL

	354
	R$ 100.000,00
	R$ 100.000,00
	TOTAL

	355
	R$ 120.000,00
	R$ 120.000,00
	TOTAL

	356
	R$ 1.200.000,00
	R$ 400.000,00
	PARCIAL

	357
	R$ 800.000,00
	R$ 800.000,00
	TOTAL

	360
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	TOTAL

	361
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	TOTAL

	362
	R$ 1.100.000,00
	R$ 1.100.000,00
	TOTAL

	363
	R$ 2.500.000,00
	R$ 2.500.000,00
	TOTAL

	366
	R$ 1.100.000,00
	R$ 1.100.000,00
	TOTAL

	369
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	TOTAL

	377
	R$ 4.000.000,00
	R$ 250.000,00
	PARCIAL

	394
	R$ 300.000,00
	R$ 300.000,00
	TOTAL

	396
	R$ 160.000,00
	R$ 160.000,00
	TOTAL

	407
	R$ 800.000,00
	R$ 800.000,00
	TOTAL

	409
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	TOTAL

	412
	R$ 1.500.000,00
	R$ 1.500.000,00
	TOTAL

	418
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	TOTAL

	420
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	TOTAL

	432
	R$ 2.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	PARCIAL

	433
	R$ 4.000.000,00
	R$ 2.000.000,00
	PARCIAL

	434
	R$ 1.800.000,00
	R$ 1.800.000,00
	TOTAL

	442
	R$ 1.470.000,00
	R$ 1.470.000,00
	TOTAL

	443
	R$ 7.100.000,00
	R$ 7.100.000,00
	TOTAL

	457
	R$ 2.000.000,00
	R$ 2.000.000,00
	TOTAL

	461
	R$ 10.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	PARCIAL

	463
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	PARCIAL

	468
	R$ 2.000.000,00
	R$ 1.500.000,00
	PARCIAL

	475
	R$ 5.000.000,00
	R$ 2.000.000,00
	PARCIAL

	476
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	TOTAL

	479
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	TOTAL

	488
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	TOTAL

	492
	R$ 4.000.000,00
	R$ 4.000.000,00
	TOTAL

	494
	R$ 8.100.000,00
	R$ 5.000.000,00
	PARCIAL

	516
	R$ 384.000,00
	R$ 384.000,00
	TOTAL

	523
	R$ 4.000.000,00
	R$ 4.000.000,00
	TOTAL

	525
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	TOTAL

	530
	R$ 1.800.000,00
	R$ 1.800.000,00
	TOTAL

	534
	R$ 1.600.000,00
	R$ 1.600.000,00
	TOTAL

	537
	R$ 2.950.000,00
	R$ 2.950.000,00
	TOTAL

	540
	R$ 6.400.000,00
	R$ 2.000.000,00
	PARCIAL

	541
	R$ 9.500.000,00
	R$ 1.000.000,00
	PARCIAL

	545
	R$ 6.000.000,00
	R$ 6.000.000,00
	TOTAL

	548
	R$ 90.000,00
	R$ 90.000,00
	TOTAL

	549
	R$ 3.600.000,00
	R$ 3.600.000,00
	TOTAL

	550
	R$ 160.000,00
	R$ 160.000,00
	TOTAL

	551
	R$ 5.000.000,00
	R$ 5.000.000,00
	TOTAL

	553
	R$ 1.600.000,00
	R$ 1.600.000,00
	TOTAL

	554
	R$ 18.000.000,00
	R$ 18.000.000,00
	TOTAL

	556
	R$ 40.000.000,00
	R$ 40.000.000,00
	TOTAL

	557
	R$ 5.700.000,00
	R$ 5.700.000,00
	TOTAL

	558
	R$ 20.000.000,00
	R$ 20.000.000,00
	TOTAL

	561
	R$ 15.000.000,00
	R$ 15.000.000,00
	TOTAL

	579
	R$ 400.000,00
	R$ 400.000,00
	TOTAL

	581
	R$ 2.500.000,00
	R$ 500.000,00
	PARCIAL

	583
	R$ 1.500.000,00
	R$ 1.500.000,00
	TOTAL

	585
	R$ 3.600.000,00
	R$ 3.600.000,00
	TOTAL

	586
	R$ 10.000.000,00
	R$ 10.000.000,00
	TOTAL

	592
	R$ 5.568.287,24
	R$ 1.500.000,00
	PARCIAL

	597
	R$ 2.000.000,00
	R$ 2.000.000,00
	TOTAL

	598
	R$ 12.000.000,00
	R$ 3.600.000,00
	PARCIAL

	605
	R$ 2.300.000,00
	R$ 2.300.000,00
	TOTAL

	607
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	TOTAL

	608
	R$ 2.300.000,00
	R$ 2.300.000,00
	TOTAL

	618
	R$ 24.000.000,00
	R$ 24.000.000,00
	TOTAL

	624
	R$ 30.000.000,00
	R$ 30.000.000,00
	TOTAL

	626
	R$ 5.000.000,00
	R$ 5.000.000,00
	TOTAL

	634
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	TOTAL

	648
	R$ 8.000.000,00
	R$ 8.000.000,00
	TOTAL

	652
	R$ 1.320.000,00
	R$ 1.320.000,00
	TOTAL

	662
	R$ 2.200.000,00
	R$ 2.200.000,00
	TOTAL

	703
	R$ 220.000,00
	R$ 150.000,00
	PARCIAL



II – Houveram também a aglutinação das emendas  abaixo, mantido o valor total abaixo descrito; 
	248
	R$ 2.000.000,00
	R$ 4.000.000,00
	TOTAL

	254
	R$ 2.500.000,00
	
	

	229
	R$ 6.000.000,00
	
	

	328
	R$ 1.500.000,00
	
	



III – Durante o expediente de votação, foi verificada a necessidade de retificação de algumas emendas, sendo elas; 
1. Nº 362 – onde leia-se “implantação de unidade básica de saúde” no titulo do produto, se transcreverá para ‘’ AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.”
2. Nº579 – Inclui-se o órgão gestor – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO – SME ao corpo da emenda. 
IV- Acrescente-se que todas as considerações anteriores possuem parecer favorável da CFFCO  e sua alteração serve somente para retificar erros materiais cometidos pelos seus autores no decorrer do processo de inserção das proposituras. 


Niterói,     06  de novembro   2025.
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